
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-00 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRO_]E'I;R.QE LEI Nº 2é /2016 
NXI*XÓAKXK?J& “ S ,S & ANT Concede revisão geral da remuneração dos 

ào SOU ” / servidores da Administração Direta do Município e 
a o .'I ,,, - L 1A 2 ” 

[ 02 i dá outras providências. 
P oA 

1º -A reúísã)o geral da remuneração dos servidores da Administração 

Direta do Município, nos termos do inciso X do art. 37 da Constituição Federal 

e do art. 41 da Lei Orgânica do Município de Mariana, fica fixada em 5% (cinco 

por cento), tendo por base o valor dos vencimentos vigentes na data de 
publicação. 

Art. 2º - Fica excluído da revisão de que trata o artigo 1º desta Lei, os 

Professores de Educação Básica - antigo PEI - por determinação legal do 

artigo 68 da Lei Complementar nº. 139/2014, cujo reajuste já foi efetivado em 

1º de janeiro de 2016. 

Art. 3º - O Vale Alimentação fixado pela Lei Municipal nº. 3.002/2015 será 

reajustado em 15% (quinze por cento), conforme anexo único desta Lei, 
retroagindo seus efeitos no que se refere a vale alimentação a 01 de março de 

2016. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2016, somente para o disposto no artigo 1º desta Lei. 
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& PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO ÚNICO 

VALE ALIMENTAÇÃO 

QUADRO DE VALORES - SERVIDORES 
EFETIVOS 

FAIXA SALARIAL POR 
REMUNERAÇÃO 

VALORES A SEREM PAGOS 

Até R$ 1.000,99 R$ 402,50 
De R$ 1.001,00 a R$ 2.000,99 R$ 345,00 
De R$ 2.001,00 a R$ 4.000,00 R$ 287,50 * 

QUADRO DE VALORES — SERVIDORES 
CONTRATADOS E NOMEADOS 

FAIXA SALARIAL POR VALORES A SEREM PAGOS 

REMUNERAÇÃO 
Até R$ 1.000,99 R$ 201,25 

De R$ 1.001,00 a R$ 2.000,00 R$ 172,50 



- 

PREFEITURA 
[A 

WKubitschek, s/h / Marianaá - Minas Ger 

DE MARIANA 
C1:322 
De: Secretaria de Administração e Desenvolvimento Econômico 
Para: Procuradoria Jurídica 
Data: 09/03/2016 
Assunto: Acordo coletivo 2016 

Pela presente, solicito desta Procuradoria a elaboração de projeto de lei que tenha por 

objeto a Revisão Anual de Salários dos servidores do município de Mariana para o ano de 
2016. 

O valor de reajuste dos salários, para o ano em curso, será de 5% (cinco por cento) sobre os 

vencimentos atualmente praticados pelo município tendo como referência o mês de Janeiro 

de 2016. 

Em atenção ao dispositivo legal o projeto de lei deve fazer constar em seu texto que o 

reajuste deverá retroagir a Janeiro de 2016. 
Solicito ainda que haja disposição expressa no projeto de lei quanto à exclusão do reajuste dos 

professores nominados como PEI - com formação de 2º. Grau -. porquanto os mesmos já 

receberam reajustes em janeiro de 2016, quando da majoração do Piso Nacional dos 

Professores. 

Solicito ainda que sejam providenciado projeto de lei que conceda reajuste de 15% (quinze 

por cento) sobre o vale alimentação sem alteração dos valores de referência. 

Atenciosamente, 

Atenciosamente 

Enio Eduardo Pontes Pereira 

Secretário Municipal de Administração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

CI - Comunicação Interna íNº 046 lAno k 2016 
| | 

De: SEPLAG - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Planejamento e Execução Orçamentária 

Para: |Procuradoria 

Assunto: Responde Data: 09/03/2016 

Prezado Sr. Juliano Magno, 

Sub-Procurador Geral; 

Em resposta ao Comunicado Interno 090/2016, vimos através deste, informar 

que após revisão na Lei Complementar 101/2000, conhecida. como a LRF - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, especialmente em seu & 6º do artigo 17, não é necessário envido 

do Impacto Orçamentário para este ano, uma vez que tal revisão foi prevista no Impacto 

Orçamentário / Financeiro do reajuste salarial encaminhado a esta Egrégia Casa no 

exercício anterior, atendendo assim o previsto no inciso 1, do artigo 16 da LRF. 

Espero ter sido suficiente e elucidado o caso. 

Para mais, favor contactar. 

Atenciosamente, 

Hn e * 

Andells'.onj_'f oelho Stoppa 

j Assessoria Técnica em Planéjamento e Execução Orçamentária 

Recebi ......./....../2016 - Setor: Assinatura: d 
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